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Situação: Andamento
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600521

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201940400897 da(o) 4º Juizado Especial de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: HUGO TAVARES ROCHA SAMPAIO

   Endereço: Rua José de Almeida Pinheiro

    Complemento: T 2

    Bairro: Farolândia

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49031340

   Advogado(a): GABRIEL SALVINO CHAGAS DO NASCIMENTO  7000/SE

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: NAO INFORMADO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

Processo: 201940400897
Número Único: 0004952-30.2019.8.25.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/04/2019
Competência: 4º Juizado Especial Civel de Aracaju
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940400897, referente ao protocolo nº 20190409005200049, do

dia 09/04/2019, às 00h52min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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  Gabriel Salvino 

OAB/SE nº7. 000 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 

___ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU, ESTADO DE 

SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  HUGO TAVARES ROCHA SAMPAIO, brasileiro, solteiro, 

autônomo, inscrito no CPF sob o nº 030.329.855-36, RG nº 30350220 SSP/SE, 

residente e domiciliado na Rua José de Almeida Pinheiro, antiga Rua T-2, CEP 

49031-340, Conjunto Augusto Franco, Bairro Farolândia, número 181, nesta 

cidade de Aracaju, estado de Sergipe, vem, à presença de Vossa Excelência, 

por intermédio do seu causídico que abaixo subscreve, ut instrumento 

procuratória em anexo, ajuizar: 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA 

 

 

 

  Em face de: 

 

 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO NACIONAL DPVAT, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 09.248.608/0001-04, com sede na 

Rua Senador Dantas, nº 74, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP nº: 20.031-204, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostos. 
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1 – DOS FATOS 

 

   O Demandante foi vítima de queda de moto no dia 

10/01/2017, conforme os relatos prestados no Boletim de Ocorrência nº 

004438/2017. 

 

   Após a ocorrência do sinistro, a equipe do SAMU se 

deslocou ao local do acidente, prestou os primeiros atendimentos e levou o 

autor para a Unidade de Pronto Atendimento no Nestor Piva, em Aracaju/SE. 

 

    Realizados os atendimentos de praxe, ficou constatado que 

o demandante teve o seu Punho Direito lesionado, com a ocorrência de 

fraturas dos ossos do antebraço, necessitando realizar suas devidas correções 

através de procedimento cirúrgico. 

 

   Após ter sido liberado do Hospital Nestor Piva, o postulante 

se deslocou para o Hospital Unimed, e, ao contratar o médico Dr. LÉCIO DOS 

ANJOS BOURBON, a cirurgia fora designada e realizada para o dia 

12/01/2017, considerando a urgência do caso, tendo o autor recebido alta no 

dia 13/01/2017 pela manhã. 

 

   Ocorre que, para a correção da lesão ocasionada, o 

demandante necessitou desembolsar mais de R$ 3.856,80 (três mil 

oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), sendo R$ 2.534,71 

(dois mil quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos) a título de 

despesas de assistência médica + ortopedia e traumatologia (nota fiscal 

eletrônica em anexo) e R$ 1.322,09 (mil trezentos e vinte e dois reais e nove 

centavos) a título de honorários para o médico. 

 

   Ciente de seus direitos, o autor, após contato realizado 

com a Seguradora Líder, nos dias 24/07/2018 e 04/08/2018, através dos 

protocolos de números 18090299 e 18428411, enviou os documentos 

imprescindíveis à análise do reembolso pecuniário quanto à cobertura do 

DAMS (Despesas de Assistência Médica e Suplementares) no valor de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), em razão do teto legal estabelecido. 

    

   De forma bastante desrespeitosa, a requerida, no dia 

17/07/2018, RECONHECENDO O DIREITO DO AUTOR EM SER 

REEMBOLSADO, enviou uma carta para sua residência informando que estava 
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promovendo o depósito de indenização, na conta do autor, no risível valor de 

R$ 9, 60 (nove reais e sessenta centavos).  

 

Isso mesmo, Excelência, R$ 9,60 (NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS).  

 

Vejamos: 

 

 

   Pois bem! No caso em espeque não há dúvidas acerca 

do ressarcimento do valor indenizatório do seguro, uma vez que a 

própria seguradora reconhece o dever de reembolsar, contudo, a real 

irresignação é quanto ao valor ÍNFIMO que foi depositado pela requerida. 

 

   Imperioso ainda mencionar que a quantia dada pelo 

requerente foi BASTANTE superior ao que está previsto na Lei, sendo 

razoável que o mesmo seja reembolsado na quantia, in totum, de R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais). 

 

Este valor foi notadamente desconsiderado pela 

seguradora, ainda que o autor tenha se valido de uma quantidade vasta de 

documentos, como Nota Fiscal Eletrônica, Recibo assinado pelo médico 

cirurgião, Boletim de Ocorrência, Laudo Pericial de Lesões Corporais, entre 

outros. 
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   Dada a notória transgressão da legislação vigente, 

percebe-se que o Autor, pelo vasto acervo probatório carreado aos autos, 

merece receber a título de indenização, descontados o valor de R$ 9,60 (nove 

reais e sessenta centavos) a quantia de R$ 2.690,40 (dois mil seiscentos e 

noventa reais e quarenta centavos) devidamente atualizada com juros e 

correção monetária. 

 

 

2 – DO DIREITO 

 

   Os fatos aqui narrados estão consubstanciados na Lei 

6.194/74 que prevê a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores na via terrestre. 

 

   O art. 3º, inciso III da referida Lei aduz que o reembolso a 

vítima de acidente, no caso ocorrido pelo postulante, é de R$ 2.700,00 (dois mil 

e setecentos reais). Vejamos: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

 

    

   No que diz respeito ao termo a quo dos juros e da correção 

monetária, temos que, em relação ao primeiro, deve ser aplicada a regra 

contida no art. 405 do Código de Processo Civil, ou seja, os juros moratórios 

devem incidir a partir da citação inicial. Já a correção monetária, é pacífico na 

doutrina e na jurisprudência pátria que a atualização monetária deve ser 

iniciada a partir da data do pagamento administrativo.  
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Vejamos: 

 
DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. INTERESSE 
DE AGIR - A QUITAÇÃO DIZ RESPEITO SOMENTE AO 
VALOR RECEBIDO. PRECEDENTES DESTA TURMA 
RECURSAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LAUDO DO 
IML É PRESCINDÍVEL QUANDO HÁ OUTROS ELEMENTOS 
QUE CONFIRMAM A INVALIDEZ. POSSIBILIDADE DE SE 
VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - 
CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes do STF - RE 
298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 02.02.2005). 
INCIDENCIA DA CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR DO 
PAGAMENTO PARCIAL E JUROS DE MORA A PARTIR DA 
CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. CONDENAÇÃO AO 
COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 
13.065,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso 
Inominado Nº 201100900988, Turma Recursal do Estado de 
Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Diógenes 
Barreto, RELATOR, Julgado em 22/07/2011). (grifo nosso). 
DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - SEGURO - DPVAT - 
PAGAMENTO PARCIAL - COBRANÇA REMANESCENTE - 
PRESCRIÇÃO - IMPROCEDÊNCIA EM 1º GRAU - 
INSURGÊNCIA DO AUTOR – PRESCRIÇÃO - 
INOCORRÊNCIA - TERMO INICIAL - PAGAMENTO PARCIAL 
- PRAZO TRIENAL - PRESCRIÇÃO INOCORRENTE - 
JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE - ART. 515, § 
3º, CPC - DEBILIDADE PERMANENTE - DEMONSTRAÇÃO - 
PAGAMENTO INTERGRAL DO PREVISTO LEGALMENTE - 
ACOLHIMENTO - REGULAMENTOS DO CNSP - 
SUBORDINAÇÃO À LEI ORDINÁRIA - JUROS LEGAIS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA - CITAÇÃO E PAGAMENTO 
PARCIAL, RESPECTIVAMENTE - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. (AC 806413 SC 
2008.080641-3, 4ª Câmara de Direito Civil, Relator (a): 
Monteiro Rocha, Julgado em: 31/07/2009. (grifo nosso).  
 
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA (DPVAT). ACIDENTE DE TRÂNSITO. VÍTIMA 
FATAL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR. LEI N. 
6.194/74. Comprovada a morte do filho, vítima de acidente de 
trânsito, bem como o pagamento administrativo a menor, a 
genitora faz jus à complementação da indenização securitária 
pleiteada. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
"Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem 
a partir da citação". (Súmula n. 426, STJ) A correção 
monetária, em casos de indenização securitária do DPVAT, 
tem como termo inicial o momento da recusa da 
seguradora ao cumprimento da obrigação ou a data em 
que foi efetuado seu pagamento a menor. (AC 62451 SC 
2011.006245-1, 5ª Câmara de Direito Civil, Relator (a): Sônia 
Maria Schmitz, julgamento em: 24/06/2011. (grifo nosso). 
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De mais a mais, é certo que no caso concreto houve uma 

nítida violação dos direitos da personalidade do autor, na medida em que 

sua dignidade fora violada, em especial, sua paz de espírito, sendo idônea e 

necessária uma compensação por danos morais. 

 

É certo que a condenação, para além do fato de 

compensar, serve como caráter punitivo, no intuito de evitar que condutas 

semelhantes – violação dos deveres anexos dos contratos (boa fé, em 

especial) – se repitam, uma vez que esta conduta da Ré (pagamento de R$ 

9,60) tem nítida intenção de humilhar o autor, afinal, este valor NÃO paga 

nem uma caixa de TYLENOL! 

 

Assim, pelas circunstâncias do caso, somado ao fato de o 

Autor pagar pensão alimentícia (decisão que fixa alimentos provisórios em 

anexo – processo 2017 123 02274), sua dignidade fora vulnerada, pois, 

passou por necessidades materiais, considerando as despesas excessivas – 

já comprovadas, para poder compensar o fato de não receber a quantia que faz 

jus da Ré/Seguradora, tudo para evitar sua prisão, já que é devedor de 

alimentos, bem como, para pronto tratamento médico para reabilitação de sua 

saúde etc. 

 

Neste sentir, idônea condenação por danos morais. 

 

 

3 – DOS PEDIDOS 

 

   Sem maiores digressões, requer o Autor: 

 

a) a citação da requerida para comparecimento na 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, sob 

pena de decretação dos efeitos formais e materiais da 

revelia, observando o rito processual da Lei 9.099/95; 

 
 

b) a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO para a condenar a 

requerida ao ressarcimento da quantia de R$ 2.690,40 

(dois mil seiscentos e noventa reais e quarenta 

centavos) devidamente atualizada com juros e 

correção monetária nos termos estabelecidos pelas 

cortes superiores; 
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c) a PROCEDÊNCIA DO PEDIDO para a condenar a 

requerida ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

a título de danos morais, para compensar o autor e 

punir a ré. 

 

 

                                    Protesta por todos os meios de provas em direito 

admitidas, em especial, prova documental. 

 

   Dá-se a causa o valor de R$ 4.690,40 (quatro mil 

seiscentos e noventa reais e quarenta centavos). 

 

N. Termos, Pede deferimento. 

Aracaju/SE, em 09 de Abril de 2019. 

 

 

 

GABRIEL SALVINO CHAGAS DO NASCIMENTO 

OAB/SE 7.000 

 

 

 

 
 LARISSA ROLEMBERG DE OLIVEIRA FARIAS 

OAB/SE 5.453 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
23ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201712302274 - Número Único: 0021272-29.2017.8.25.0084
Autor: HUGO TAVARES ROCHA SAMPAIO
Réu: MYRLLA AUGUSTA DE ALMEIDA RIBEIRO

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

Trata-se de "Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c Alimentos e Partilha de Bens"
  proposta por HUGO TAVARES ROCHA SAMPAIOem face de MYRLLA AUGUSTA DE ALMEIDA

RIBEIRO, pugnando pela dissolução da união, regularização dos alimentos para o filho menor e a
concessão da guarda compartilha do infante.

A requerida, em sede de contestação, suscita, preliminarmente, a irregularidade de representação, pois a
procuração outorgada pelo autor não está assinada; impugna o valor da causa, diante da existência de bens
a inventariar e a gratuidade judiciária deferida para o requerente.

No mérito, assevera que o período de convivência foi de 19/07/2006 a 25/06/2017; que o patrimônio
formado pelo casal consiste em um imóvel adquirido através de contrato de arrendamento do Governo
Federal do Programa “Minha Casa Minha Vida”, um automóvel Kia Cerato no valor de R$ 34.000,00,
uma motocicleta BIZ 125, ano 2007, no valor de R$ 4.000,00, saldo de R$ 50.000,00 em conta bancária,
depósitos do FGTS; a existência de dívida do FIES no importe de R$ 33.084,00 a ser partilhada.

Por fim, formula pedido reconvencional para que sejam arbitrados alimentos no importe de 30% dos
rendimentos do demandante, requerendo, ainda, que seja decretado o bloqueio e indisponibilidade dos
bens do requerente, inclusive junto ao DETRAN e consulta BACENJUD.

SANEAMENTO

Não havendo questões incontroversas ou em condições que viabilizem o imediato julgamento parcial de
mérito, nos termos dos arts. 355 e 356 do Novo CPC, imprescindível se faz o sanear o feito em
observância ao art. 357 do Novo CPC, vejamos:

 

Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento
e de organização do processo:

I - resolver as questões processuais pendentes, se houver;

II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória, especificando os meios de
prova admitidos;

III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;

IV - delimitar as questões de direito relevantes para a decisão do mérito;

V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002482620-07. fl: 1/5
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1. Das questões processuais pendentes:

1.1. Da preliminar de defeito de representação.

A análise da preliminar resta prejudicada, tendo em vista a regularização da representação do autor,
quando intimado para juntar procuração assinada.

1.2. Do Valor da Causa.

 

Os artigos 291 e 292 do CPC dispõem o seguinte:

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que  não tenha conteúdo econômico
imediatamente aferível."

"Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo autor;

IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor de avaliação da área ou do bem objeto
do pedido;

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;

(...)

§ 1º. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,considerar-se-á o valor de umas e outras.

§ 2º. O valor das prestações vincendas será igual a uma  prestação anual, se a obrigação for por
tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à soma das
prestações.

§ 3º. O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não corresponde
ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se
procederá ao recolhimento das custas correspondentes."

Pois bem. É absolutamente claro o Digesto Processual ao estabelecer, no § 3º, do citado artigo 292, que o
juiz deve corrigir de ofício o valor da causa, quando verificar que o valor que não corresponde ao proveito
econômico pretendido.

No caso dos autos, o requerente alega a inexistência de bens a partilhar, ao passo que a ré informa a
existência de bens móveis e imóveis a serem partilhados, atribuindo o montante de, aproximadamente, R$
250.000,00.

Pelo que se observa, não há consenso quanto à existência de bens a serem partilhados, de modo que o
valor da causa, nesse momento, deve refletir, tão somente, as 12 prestações mensais dos alimentos do
filho menor.

1.3. Da impugnação à gratuidade judiciária deferida para parte autora.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002482620-07. fl: 2/5
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Tangente à impugnação da justiça gratuita pelo demandado, destaco, inicialmente, o que dispõe o caput 
do art. 98 do Novo CPC: "a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de
recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à
gratuidade da justiça, na forma da lei".

A título de complemento, ressalte-se o que estabelece o art. 99, § 3º, daquele mesmo diploma emergente:
"presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Equivale a dizer: para concessão da gratuidade judiciária, basta que a parte declare não possuir recursos
suficientes para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, gozando tal
declaração de presunção relativa de veracidade.

O demandado, não traz nenhuma prova de que a parte autora não faz jus ao benefício concedido, ônus
esse que lhe incumbia.

Ressalte-se, por oportuno, que a decisão que dispõe sobre a gratuidade judiciária é provisória, podendo
ser revista a qualquer momento caso hajam novos argumentos e novas provas.

Assim, diante de tais considerações, rejeito a preliminar vindicada na contestação, ao tempo em que
mantenho a decisão que concedeu os beneplácitos da justiça gratuita à requerente.

1.4. Da gratuidade judiciária requerida na contestação

Constata-se que a parte requerida requereu a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, argumentando
a insuficiência de recursos para pagar custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios,
devendo, pelo que consta nos autos, prevalecer a presunção do art. 99, § 3º, do Novo CPC.

Em consequência, diante, inclusive, da ausência de impugnação da parte autora neste ponto, defiro a
gratuidade judiciária à parte demandada, nos termos do art. 98, caput, do Novo CPC.

1.5. Dos pedidos de indisponibilidade dos bens móveis, imóveis do requerente e de consulta
BACENJUD.

A autora requereu, ainda, fosse determinada liminarmente a indisponibilidade dos bens móveis e imóveis
arrolados na contestação, sob a alegação de que o requerido poderia dele se desfazer, causando prejuízo à
autora.

No caso dos autos, entendo que não estão presentes os requisitos genéricos das medidas cautelares,
 porquanto não se vislumbra, no meu sentir, ofumus boni iuris, como também opericulum in mora.

Com efeito, em sede de cognição sumária, o juízo labora com aparência do direito subjacente à própria
postulação. Trata-se de um mero juízo hipotético alcançado por meio de análise limitada na extensão e
perfunctória na profundidade, mas que ainda assim permite ao julgador decidir de forma provisória a fim
de tutelar o direito que ora se invoca.

A medida de "indisponibilidade" de bens, como pretende a requerida, neste momento se mostra
exacerbada, uma vez que a relação dos bens partilháveis é conhecida e descrita na contestação, não
havendo indícios de dilapidação por parte do autor.

Diante disso, forçoso se faz instruir o presente feito de forma a trazer à baila maiores elementos de
convicção deste juízo, motivo pelo qual é de se indeferir o pleito autoral no que toca à liminar pleiteada.

1.6. Dos alimentos provisórios

A parte autora informa que já contribui com a mantença do filho menor com o pagamento do plano de
saúde, da escola e com o fornecimento de ticket alimentação. No entanto, infere-se que as despesas
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  elencadas são prestadas in natura. Assim, fixo osalimentos provisórios para o menor alimentando no
valor mensal correspondente a 20% (vinte por cento)incidente sobre os rendimentos do autor, excluídos
os descontos obrigatórios, devendo ser intimado pessoalmente o réu para proceder, até o último dia útil de
cada mês, a entrega do numerário diretamente à genitora do(s) menor(es) até que seja informado sobre os
dados da conta bancária de depósitos a ser aberta por ordem deste Juízo. Intime-se a genitora do(s)
menor(es) alimentando(s) para providenciar a abertura da conta bancária destinada aos depósitos dos
alimentos provisórios fixados, comparecendo à secretaria deste juízo para receber o ofício pertinente,
ciente de que deverá retornar para fornecer os dados da conta aberta. Após, intime-se o réu para tomar
ciência dos dados da conta bancária de depósitos aberta.

2.Tramitação regular do feito

Superadas tais questões, não vislumbro a existência de questões processuais pendentes, tendo o feito
tramitado regularmente sem qualquer nulidade ou vício, com a devida observância aos princípios do
devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

  3. Dos pontos controvertidos

Da análise dos autos, observa-se que o feito tramitou regularmente sem qualquer nulidade ou vício, com a
devida observância aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

Inexistindo outros pontos pendentes de apreciação, impende destacar que a delimitação dos fatos
controvertidos cinge-se à (I) deve ser demarcado especificamente o início e o final da convivência; (II) à
delimitação do acervo patrimonial que deverá ser partilhado ou não;  (III) os alimentosfixados para o filho

 menor; (IV)Regime de guarda/visitas.

Sobre tais pontos, merecem destaque os meios probatórios documentais (tendo as partes já apresentado
seus respectivos documentos para subsidiar suas teses) e a testemunhal.

 O ônus da prova a ser observado é o tradicional estático(art. 373, Novo CPC), uma vez que não se
vislumbra a existência de peculiaridades relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de
alguma das partes não cumprir com o seu respectivo o encargo (a autora quanto aos fatos constitutivos de
seu direito e a parte ré quanto à negação deles ou à alegação de fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito autoral) ou, ainda, à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário.

Como questões de direito relevantes, tem-se as questões atinentes à própria união estável, bem como o
regime de bens a ser aplicado.

Assim sendo, declaro o feito saneado.

Por fim, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/11/2018, às 09:00 horas, no
Fórum Local.

 

Aguarde-se, pelo prazo de 05 (cinco) dias, eventual pedido de esclarecimento ou solicitação de ajustes
pelas partes acerca da presente decisão, ficando elas cientes de que, com o transcurso  in albis do aludido
lapso, a presente decisão saneadora se tornará estável, conforme dispõe o art. 357, § 1º do NCPC.

Uma vez estabilizada a decisão, certifique-se e, após, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem
rol de testemunhas no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis.

Considerando que as partes estão assistidas por advogados particulares, suas testemunhas devem ser
intimadas nos moldes do caputart. 455 c/c §1º do Novo CPC.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jane Silva Santos Vieira, Juiz(a) de 23ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de Aracaju, em 08/10/2018, às 08:47:58

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002482620-07.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 06/05/2019 às 11:40 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Face tratar-se de Seguro DPVAT

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  R.hoje. Considerando a Lei Complementar Estadual nº 274, de 18/11/16 que modificou a competência material da

Vara de Acidentes e Delitos de Trâsito da Comarca de Aracaju, nos termos: compete a Vara de Acidentes e de

Delitos de Trânsito processar e julgar as causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei

dos Juizados Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou

cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres (grifo nosso) e

ainda seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, as

pessoas transportadas ou não, excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública,

execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer

outra vara especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na legislação de trânsito, ressalvada a

competência de outra Vara em crimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial, e cumprir as cartas

precatórias de sua competência cível e criminal.; considerando que a questão versada nestes autos diz respeito

DPVAT, declino da competência em razão da matéria, determinando a remessa destes autos para a Vara de

Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de Aracaju. Dê-se baixa no sistema informatizado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
4º Juizado Especial de Aracaju

Nº Processo 201940400897 - Número Único: 0004952-30.2019.8.25.0084
Autor: HUGO TAVARES ROCHA SAMPAIO
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

DESPACHO

 

 

Proc. Nº 0897/19

 

R.hoje.

Considerando a Lei Complementar Estadual nº 274, de 18/11/16 que modificou a
competência material da Vara de Acidentes e Delitos de Trâsito da Comarca de Aracaju,
nos termos: “compete a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar e julgar as
causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados
Especiais, que envolvam danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito,
isolados ou cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de seguro referente
a veículos terrestres (grifo nosso) e ainda seguro obrigatório de danos pessoais causados
por veículos automotores de via terrestre ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não,
excetuadas as de competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública,
execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho, do Juizado da
Fazenda Pública e de qualquer outra vara especializada; e processar e julgar as infrações
penais previstas na legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em
crimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial, e cumprir as cartas
precatórias de sua competência cível e criminal.”; considerando que a questão versada
nestes autos diz respeito DPVAT, declino da competência em razão da matéria,
determinando a remessa destes autos para a Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da
Comarca de Aracaju. Dê-se baixa no sistema informatizado.
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Documento assinado eletronicamente por Lais Mendonça Câmara Alves, Juiz(a) de 4º
, conforme art. 1º, III, "b", daJuizado Especial de Aracaju, em 09/04/2019, às 13:18:31

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000857863-46.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Movimento Automático: Cancelamento de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 4º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Rua Henrique Machado Pimentel, Bairro DIA, Aracaju/SE, CEP 49040740

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 201940600521

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600521

 

DATA:

  15/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 75



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600521

 

DATA:

  16/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Compulsando os autos, constato que não existe pedido de tutela antecipada ou qualquer outra providência a

ser tomada por este Juízo, razão pela qual deve a Secretaria providenciar data para a realização da sessão

deconciliação, conforme disponibilidade em pauta. Expedientes necessários. Aracaju/SE, 15 de abril de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600521 - Número Único: 0004952-30.2019.8.25.0084
Autor: HUGO TAVARES ROCHA SAMPAIO
Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Compulsando os autos, constato que não existe pedido de tutela antecipada
ou qualquer outra providência a ser tomada por este Juízo, razão pela qual deve a
Secretaria providenciar data para a realização da , conformesessão deconciliação
disponibilidade em pauta.

Expedientes necessários.

Aracaju/SE, 15 de abril de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
VALDIVIA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 16/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:31:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000921867-45.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600521

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

   

Designo o dia 10/05/2019 às 08h:30min para que seja realizada audiência de Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600521

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei mandado de citação de nº 201940602087.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940600521

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940602087 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

201940602087

PROCESSO: 201940600521 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004952-30.2019.8.25.0084

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: HUGO TAVARES ROCHA SAMPAIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

10/05/2019 às 08:30:00,  FórumData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju, CEP: 49080-901, SALA DE AUDIÊNCIAS
DA VARA DE TRÂNSITO.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO NACIONAL DPVAT
Residência    : RUA SENADOR DANTAS, NAO INFORMADO, 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20031204            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.22/04/2019, às 10:43:17
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000958700-55. fl: 1/2
em 22/04/2019 às 10:43:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000958700-55.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000958700-55. fl: 2/2
em 22/04/2019 às 10:43:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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